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GABINETE DO PREFEITO - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - PORTARIAS: 07/2023

PORTARIA N° 007/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, Saul Lima Maciel , no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto na Lei Orgânica do Município e considerando as disposições legais 
previstas na Lei Municipal nº 1270/2021 de 18 de março de 2021 , (que dispõe sobre alterações na 
Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Municí pio de São Benedito – CE, padroniza as 
nomenclaturas dos cargos, pela presente ).

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar o (a) Sr (a). ESMERALDA AGUIAR MELO, inscrito (a) no CPF sob o n.º 

83532439387, RG N.º 300787296 SSP/CE, do cargo de COORDENADORA DE ATENÇÃO PRIMARIA da  
SECRETARIA DE SAUDE do Município de São Benedito - CE.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Cumpra-se e Publique-se.

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO - CE, em 10 de janeiro de 2023.

SAUL LIMA MACIEL

PREFEITO MUNICIPAL
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GABINETE DO PREFEITO - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - PORTARIAS: 08/2023

PORTARIA N° 008/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, Saul Lima Maciel , no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto na Lei Orgânica do Município e considerando as disposições legais 
previstas na Lei Municipal nº 1270/2021 de 18 de março de 2021 , (que dispõe sobre alterações na 
Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Municí pio de São Benedito – CE, padroniza as 
nomenclaturas dos cargos, pela presente ).

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o (a) Sr (a). MICHEL ALVES SOUSA, inscrito (a) no CPF sob o n.º 021.270.683 -78, 

RG N.º 2405666 SSP/CE, para exercer o cargo de COORDENADOR DE ATENÇÃO PRIMARIA da  
SECRETARIA DE SAUDE do Município de São Benedito - CE.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Cumpra-se e Publique-se.

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO - CE, em 10 de janeiro de 2023.

SAUL LIMA MACIEL

PREFEITO MUNICIPAL
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GABINETE DO PREFEITO - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - PORTARIAS: 09/2022

PORTARIA N° 009/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, Saul Lima Maciel , no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto na Lei Orgânica do Município e considerando as disposições legais 
previstas na Lei Municipal nº 1270/2021 de 18 de março de 2021 , (que dispõe sobre alterações na 
Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Municí pio de São Benedito – CE, padroniza as 
nomenclaturas dos cargos, pela presente ).

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o (a) Sr (a). RAFAELA PERES SOUSA, inscrito (a) no CPF sob o n.º 

029.946.103-37, RG N.º 2004028064503 SSP/CE, para exercer o cargo de COORDENADORA DA UBS 

DO ABC, da SECRETARIA DE SAUDE do Município de São Benedito - CE.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Cumpra-se e Publique-se.

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO - CE, em 10 de janeiro de 2023.

                     
                                                      SAUL LIMA MACIEL

                                                    PREFEITO MUNICIPAL
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GABINETE DO PREFEITO - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - PORTARIA 10/2023

PORTARIA Nº 10/2023, DE 20 DE JANEIRO DE 2023. 

Defere pedido de afastamento para exercício de mandado 
eletivo de Deputado Estadual, e dá outras providências

O Prefeito Municipal de São Benedito, Saul Lima Maciel, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
artigo 81, II, da Lei Orgânica Municipal.
Considerando o pedido de afastamento para exercício de mandado eletivo de Deputado Estadual pelo 
servidor Antonio Alysson de Aguiar Paula;
Considerando o parecer jurídico n° 008/2023/PGMSB, que opina pelo deferimento do pleito do servidor;
Considerando o disposto no art. 38 da Constituição Federal Brasileira, art. 63 da Lei Orgânica do Município 
e do art. 118, I, da Lei Municipal 528/2000 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São 
Benedito.
RESOLVE:

Art. 1º Deferir o pedido de afastamento para Exercício de Mandato Eletivo do servidor Antonio Alysson de 
Aguiar Paula, farmacêutico, matrícula 5885, no período de 01/01/2023 – 31/12/2026.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de São Benedito, em 20 de janeiro de 2023.

                                                         SAUL LIMA MACIEL

                                                       PREFEITO MUNICIPAL
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SECRETARIA DA SAUDE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO DO DÉCIMO ADITIVO AO CONTRATO
N° 2019.08.01.001-SAÚDE

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - EXTRATO DO DÉCIMO ADITIVO AO CONTRATO N° 2019.08.01.001-
SAÚDE. Inexigibilidade nº 05.002/2019 -INEX. Objeto: Prestação dos serviços de fisioterapia, 
compreendendo procedimentos variados, em estabelecimento da credenciada, a serem remunerados por 
tabela do Sistema Único de Saúde, atendendo aos pacientes do Município de São Benedito . CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 1.1. O Presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e na Cláusula Vinte e Quatro do Contrato 
Originário de nº 2019.08.01.001 -SAÚDE, proveniente do Processo de Licitação Inexigibilidade nº 
05.002/2019-INEX. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 2.1 - Ficam prorrogados por mais 90 (noventa) dias, os prazos 
de execução dos serviços e de vigência do contrato, a partir desta data, até 07 de março de 2023, tendo o 
valor contratual renovado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 3.1 - A Prorrogação Contratual é 
uma prerrogativa da Administração Pública, que poderá utilizá -la quando respaldada legalmente, fato este, 
óbvio, no caso em tela. São dois os motivos preponderantes, entre outros: O primeiro consiste na 
inconveniência da suspensão das atividades indispensáveis a administração pública, proveniente de 
serviços prestados de modo contínuo; o segundo é a previsibilidade de recursos orçamentários. A 
prorrogabilidade do contrato em pauta, não só está assegurada pelo disposto no inciso II e § 2° do art. 57, 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, como pela sua previsibilidade no instrumento convocatório e 
contratual, in verbis: Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita a vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (..) II - à prestação de serviços a serem 
executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses; § 2º.  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
autoridade competente para celebrar o contrato. (Grifo nosso). 3.2 - Considerando a prorrogação de prazo 
de execução dos serviços e de vigência contratual supramencionada, aprovada pela contratante. 
Considerando a necessidade da continuidade dos serviços contratados, visto que os mesmos são de 
natureza contínua, conforme previsto em clausula contratual, bem como pela vantajosidade dos valores 
contratados. Considerando que há previsão no edital e na Cláusula Vinte e Quatro do contrato, bem como 
dotação orçamentária para custear as despesas, e que os preços estão dentro do mercado, e o valor 
contratual permanece economicamente vantajoso para a administração. A Contratante resolve prorrogar os 
prazos de execução dos serviços e de vigência do contrato, preservando, de modo, o princípio da 
continuidade das atividades públicas e da economicidade. CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 4.1 - Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas por este 
aditivo, permanecem em pleno vigor. Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - SECRETARIA DE 
SAÚDE, representado pelo(a) SECRETÁRIO DE SAÚDE, Sr(a). LUÍS CARLOS DO NASCIMENTO e de 
outro lado a empresa A P S DO NASCIMENTO EIRELI, representada pelo(a) Sr(a). ANA PAULA SOARES 
DO NASCIMENTO. Data de assinatura do DÉCIMO ADITIVO ao Contrato N° 2019.08.01.001 -SAÚDE: 07 
de dezembro de 2022.
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO DO SEXTO ADITIVO AO
CONTRATO N° 2020.01.27.001-SEDUC

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - EXTRATO DO SEXTO ADITIVO AO CONTRATO N° 2020.01.27.001-
SEDUC. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04.005/2019 -PERSRP/EDUCAÇÃO. Objeto: Serviços de Transporte 
Escolar (Transporte de Alunos da Rede Municipal, Universitários e Professores) junto à Secretaria de 
Educação do Município de São Benedito, Ceará . CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 1.1. 
O Presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e na Cláusula Quarta do Contrato Originário de nº 2020.01.27.001 -SEDUC, proveniente do 
Processo de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04.005/2019 -PERSRP/EDUCAÇÃO. CLÁUSULA 
SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 2.1 - Ficam prorrogados por mais 12 (doze) meses, os prazos de execução dos serviços e de 
vigência do contrato, a partir desta data, até 31 de dezembro de 2023, tendo o valor contratual renovado. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 3.1 - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da 
Administração Pública, que poderá utilizá -la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em 
tela. São dois os motivos preponderantes, entre outros: O primeiro consiste na inconveniência da 
suspensão das atividades indispensáveis a administração pública, proveniente de serviços prestados de 
modo contínuo; o segundo é a previsibilidade de recursos orçamentários. A prorrogabilidade do contrato em 
pauta, não só está assegurada pelo disposto no inciso II e § 2° do art. 57, Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, como pela sua previsibilidade no instrumento convocatório e contratual, in verbis: Art. 57. A 
duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita a vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: (..) II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; § 2º.  Toda prorrogação de 
prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 
o contrato. (Grifo nosso). 3.2 - Considerando a prorrogação de prazo de execução dos serviços e de 
vigência contratual supramencionada, aprovada pela contratante. Considerando a necessidade da 
continuidade dos serviços contratados, visto que os mesmos são de natureza contínua, conforme previsto 
em clausula contratual, bem como pela vantajosidade dos valores contratados. Considerando que há 
previsão no edital e na Cláusula Quarta do contrato, bem como dotação orçamentária para custear as 
despesas, e que os preços estão dentro do mercado, e o valor contratual permanece economicamente 
vantajoso para a administração. A Contratante resolve prorrogar os prazos de execução dos serviços e de 
vigência do contrato, preservando, de modo, o princípio da continuidade das atividades públicas e da 
economicidade. CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 - Todas as demais cláusulas do 
contrato inicial que não tenham sido modificadas por este aditivo, permanecem em pleno vigor. Signatários: 
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, representado pelo(a) SECRETÁRIA DE 
EDUCAÇÃO, Sr(a). LÚCIA DE FÁTIMA GONÇALVES DE PAULA e de outro lado a empresa AMIL 
EMPREENDIMENTOS  E SERVIÇOS EIRELI ME, representada pelo(a) Sr(a). ALEX AGUIAR DE 
VASCONCELOS. Data de assinatura do SEXTO ADITIVO ao Contrato N° 2020.01.27.001 -SEDUC: 05 de 
janeiro de 2023.
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO DO SÉTIMO ADITIVO AO
CONTRATO N° 2020.01.13.001-SEDUC

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - EXTRATO DO SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO N° 2020.01.13.001-
SEDUC. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04.005/2019 -PERSRP/EDUCAÇÃO. Objeto: Serviços de Transporte 
Escolar (Transporte de Alunos da Rede Municipal, Universitários e Professores) junto à Secretaria de 
Educação do Município de São Benedito, Ceará. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 1.1. 
O Presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e na Cláusula Quarta do Contrato Originário de nº 2020.01.13.001 -SEDUC, proveniente do 
Processo de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04.005/2019 -PERSRP/EDUCAÇÃO. CLÁUSULA 
SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 2.1 - Ficam prorrogados por mais 12 (doze) meses, os prazos de execução dos serviços e de 
vigência do contrato, a partir desta data, até 12 de dezembro de 2023, tendo o valor contratual renovado. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 3.1 - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da 
Administração Pública, que poderá utilizá -la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em 
tela. São dois os motivos preponderantes, entre outros: O primeiro consiste na inconveniência da 
suspensão das atividades indispensáveis a administração pública, proveniente de serviços prestados de 
modo contínuo; o segundo é a previsibilidade de recursos orçamentários. A prorrogabilidade do contrato em 
pauta, não só está assegurada pelo disposto no inciso II e § 2° do art. 57, Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, como pela sua previsibilidade no instrumento convocatório e contratual, in verbis: Art. 57. A 
duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita a vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: (..) II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; § 2º.  Toda prorrogação de 
prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 
o contrato. (Grifo nosso). 3.2 - Considerando a prorrogação de prazo de execução dos serviços e de 
vigência contratual supramencionada, aprovada pela contratante. Considerando a necessidade da 
continuidade dos serviços contratados, visto que os mesmos são de natureza contínua, conforme previsto 
em clausula contratual, bem como pela vantajosidade dos valores contratados. Considerando que há 
previsão no edital e na Cláusula Quarta do contrato, bem como dotação orçamentária para custear as 
despesas, e que os preços estão dentro do mercado, e o valor contratual permanece economicamente 
vantajoso para a administração. A Contratante resolve prorrogar os prazos de execução dos serviços e de 
vigência do contrato, preservando, de modo, o princípio da continuidade das atividades públicas e da 
economicidade. CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 - Todas as demais cláusulas do 
contrato inicial que não tenham sido modificadas por este aditivo, permanecem em pleno vigor. Signatários: 
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, representado pelo(a) SECRETÁRIA DE 
EDUCAÇÃO, Sr(a). LÚCIA DE FÁTIMA GONÇALVES DE PAULA e de outro lado a empresa S2 
TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI, representada pelo(a) Sr(a). FRANCISCO SALOMÃO SANTANA 
MUNIZ. Data de assinatura do SÉTIMO ADITIVO ao Contrato N° 2020.01.13.001 -SEDUC: 16 de dezembro 
de 2022.
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SECRETARIA DA SAUDE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - AVISO : 2023.01.20.002/2023

Pregão Eletrônico - Nº  2023.01.12.01 – UASG -  981547
Nº no Compras.gov.br - 032023

Estado do Ceará, Prefeitura Municipal de São Benedito/CE; Processo de Licitação Modalidade: Pregão -  
Eletrônico nº. 2023.01.12.01. Objeto: aquisição de material médico hospitalar para atender ao hospital 
municipal Dr. Bueno Banhos no município de São Benedito/CE, conforme especificações detalhadas no 
Termo de Referência. Total de Itens Licitados: 64; informações sobre o edital a partir do dia 23 de Janeiro 
de 2023, das 08h00min às 12h00min. Endereço: Sala da Comissão de Licitação - Rua Paulo Marques, nº 
378, Centro, CEP: 62370-000, São Benedito/CE ou www.gov.br/compras;  Entrega das Propostas: a partir 
das 08h30min, no dia 23 de Janeiro de 2023, no site www.gov.br/compras; Abertura das Propostas: 03 de 
Fevereiro de 2023 às 10:00 h. no site: www.gov.br/compras. São Benedito/CE,  em 20 de janeiro de 2023.

Luis Carneiro Machado
Pregoeiro Oficial
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO DE CONTRATO:
2023.01.20.01/2023

                                                                                                       EXTRATO DE CONTRATO Nº 20230043

CONTRATANTE:  MUNICIPIO DE SÃO BENEDITO / FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO; 
CONTRATADA: NUNES & TAVARES LTDA. OBJETO: Contratação de empresa especializada para apoio à 
execução do Programa Educar Melhor de interesse da Secretaria de Educação do Município de São 
Benedito - CE . Modalidade de Licitação: PREGÃO Eletrônico nº 2023.01.05.01. Fundamento Legal: Lei 
Federal N° 10.520/02; Lei Federal 8666/93 e suas alterações posteriores. valor: R$ 1.149.600,00 (um 
milhão, cento e quarenta e nove mil, seiscentos reais). Programa d e Trabalho:Exercício 2023 Atividade 
0702.123650551.2.084 Manutenção e Gerenciamento do Ensino Infantil -FUNDEB 30% , Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99 ; Vigência: 20 de 
Janeiro de 2023 a 20 de Janeiro de 2024: Comarca de São Benedito/CE. Data da assinatura: 20 de Janeiro 
de 2023. Signatários: pela Contratant e LUCIA DE FATIMA GONCALVES DE PAULA; pela Contratada -
MARIA DANIELA TAVARES MOREIRA.
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GABINETE DO PREFEITO - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO
CONTRATO N° 20210302

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N° 20210302. 
PREGÃO Nº 2021.04.20.01. Objeto: Contratação dos serviços de radiodifusão FM, constando veiculação de 
spots e entrevistas de interesse da Administração do Município de São Benedito/CE. CLÁUSULA PRIMEIRA -
DO FUNDAMENTO LEGAL 1.1. O Presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e na Cláusula Quarta do Contrato Originário de nº 20210302, 
proveniente do Processo de Licitação PREGÃO Nº 2021.04.20.01. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 2.1 - Ficam 
prorrogados por mais 10 (dez) meses, os prazos de execução dos serviços e de vigência do contrato, a partir 
desta data, até 24 de outubro de 2023, tendo o valor contratual renovado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
JUSTIFICATIVA 3.1 - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da Administração Pública, que poderá 
utilizá-la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os motivos 
preponderantes, entre outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das atividades 
indispensáveis a administração pública, proveniente de serviços prestados de modo contínuo; o segundo é a 
previsibilidade de recursos orçamentários. A prorrogabilidade do contrato em pauta, não só está assegurada 
pelo disposto no inciso II e § 2° do art. 57, Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, como pela sua 
previsibilidade no instrumento convocatório e contratual, in verbis: Art. 57. A duração dos contratos regidos 
por esta Lei ficará adstrita a vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (..) 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada 
por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; § 2º.  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 
e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. (Grifo nosso). 3.2 -
Considerando a prorrogação de prazo de execução dos serviços e de vigência contratual supramencionada, 
aprovada pela contratante. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços contratados, visto que 
os mesmos são de natureza contínua, conforme previsto em clausula contratual, bem como pela 
vantajosidade dos valores contratados. Considerando que há previsão no edital e na Cláusula Quarta do 
contrato, bem como dotação orçamentária para custear as despesas, e que os preços estão dentro do 
mercado, e o valor contratual permanece economicamente vantajoso para a administração. A Contratante 
resolve prorrogar os prazos de execução dos serviços e de vigência do contrato, preservando, de modo, o 
princípio da continuidade das atividades públicas e da economicidade. CLÁUSULA QUARTA – DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 - Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas 
por este aditivo, permanecem em pleno vigor. Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - GABINETE DO 
PREFEITO, representado pelo(a) CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO, Sr(a). SILVANE MARQUES DA 
SILVA e de outro lado a empresa ECO FM LTDA, representada pelo(a) Sr(a). GERSON ANTÔNIO DE 
ARAÚJO MOURÃO FILHO. Data de assinatura do SEGUNDO ADITIVO ao Contrato N° 20210302: 28 de 
dezembro de 2022.
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO DO
TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 20210723

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 20210723. 
TOMADA DE PREÇOS nº 2021.04.19.01. Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA CIVIL, PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE MANUTENÇÃO E 
REFORMA DE PRAÇAS E CANTEIROS NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE . CLÁUSULA PRIMEIRA -
DO FUNDAMENTO LEGAL 1.1. O Presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e na Cláusula Quarta do Contrato Originário de nº 20210723, 
proveniente do Processo de Licitação TOMADA DE PREÇOS nº 2021.04.19.01. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 2.1 - Ficam 
prorrogados por mais 06 (seis) meses, os prazos de execução dos serviços e de vigência do contrato, a partir 
desta data, até 15 de julho de 2023, tendo o valor contratual renovado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
JUSTIFICATIVA 3.1 - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da Administração Pública, que poderá 
utilizá-la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os motivos 
preponderantes, entre outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das atividades 
indispensáveis a administração pública, proveniente de serviços prestados de modo contínuo; o segundo é a 
previsibilidade de recursos orçamentários. A prorrogabilidade do contrato em pauta, não só está assegurada 
pelo disposto no inciso II e § 2° do art. 57, Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, como pela sua 
previsibilidade no instrumento convocatório e contratual, in verbis: Art. 57. A duração dos contratos regidos 
por esta Lei ficará adstrita a vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (..) 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada 
por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; § 2º.  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 
e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. (Grifo nosso). 3.2 -
Considerando a prorrogação de prazo de execução dos serviços e de vigência contratual supramencionada, 
aprovada pela contratante. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços contratados, visto que 
os mesmos são de natureza contínua, conforme previsto em clausula contratual, bem como pela 
vantajosidade dos valores contratados. Considerando que há previsão no edital e na Cláusula Quarta do 
contrato, bem como dotação orçamentária para custear as despesas, e que os preços estão dentro do 
mercado, e o valor contratual permanece economicamente vantajoso para a administração. A Contratante 
resolve prorrogar os prazos de execução dos serviços e de vigência do contrato, preservando, de modo, o 
princípio da continuidade das atividades públicas e da economicidade. CLÁUSULA QUARTA – DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 - Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas 
por este aditivo, permanecem em pleno vigor. Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, representado pelo(a) SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E 
MEIO AMBIENTE, Sr(a). ARIDSON DE MESQUITA ARAGÃO e de outro lado a empresa CONSTRUTORA E 
IMOBILIÁRIA ALVORADA LTDA, representada pelo(a) Sr(a). JOSÉ FRANCISCO JORGE. Data de assinatura 
do TERCEIRO ADITIVO ao Contrato N° 20210723: 16 de janeiro de 2023
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO DO
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N° 20210927

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N° 20210927. 
Concorrência N° 2021.06.23.03. Objeto: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA 
ESTRADA QUE LIGA A CE 187 AO DISTRITO DE BARREIRO NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO -CE. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 1.1. O Presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 
57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e na Cláusula Quarta do Contrato 
Originário de nº 20210927, proveniente do Processo de Licitação Concorrência N° 2021.06.23.03. CLÁUSULA 
SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 2.1 - Ficam prorrogados por mais 08 (oito) meses, os prazos de execução dos serviços e de 
vigência do contrato, a partir desta data, até 02 de setembro de 2023, tendo o valor contratual renovado. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 3.1 - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da 
Administração Pública, que poderá utilizá -la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. 
São dois os motivos preponderantes, entre outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das 
atividades indispensáveis a administração pública, proveniente de serviços prestados de modo contínuo; o 
segundo é a previsibilidade de recursos orçamentários. A prorrogabilidade do contrato em pauta, não só está 
assegurada pelo disposto no inciso II e § 2° do art. 57, Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, como 
pela sua previsibilidade no instrumento convocatório e contratual, in verbis: Art. 57. A duração dos contratos 
regidos por esta Lei ficará adstrita a vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: (..) II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; § 2º.  Toda prorrogação de prazo deverá ser 
justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. (Grifo 
nosso). 3.2 - Considerando a prorrogação de prazo de execução dos serviços e de vigência contratual 
supramencionada, aprovada pela contratante. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços 
contratados, visto que os mesmos são de natureza contínua, conforme previsto em clausula contratual, bem 
como pela vantajosidade dos valores contratados. Considerando que há previsão no edital e na Cláusula 
Quarta do contrato, bem como dotação orçamentária para custear as despesas, e que os preços estão dentro 
do mercado, e o valor contratual permanece economicamente vantajoso para a administração. A Contratante 
resolve prorrogar os prazos de execução dos serviços e de vigência do contrato, preservando, de modo, o 
princípio da continuidade das atividades públicas e da economicidade. CLÁUSULA QUARTA – DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 - Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas 
por este aditivo, permanecem em pleno vigor. Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, representado pelo(a) SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E 
MEIO AMBIENTE, Sr(a). ARIDSON DE MESQUITA ARAGÃO e de outro lado a empresa REPACON 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, representada pelo(a) Sr(a). RENATO JORGE DE OLIVEIRA. Data de 
assinatura do SEGUNDO ADITIVO ao Contrato N° 20210927: 05 de janeiro de 2023
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO DO
TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 20220269

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 20220269. 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.03.02. Objeto: Serviços Técnicos Especializados em Engenharia Civil, 
para a Execução da Obra de Construção da Praça Urbana no Bairro Serra Ville no Município de São 
Benedito/CE . CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 1.1. O Presente Termo Aditivo 
fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e na Cláusula 
Quarta do Contrato Originário de nº 20220269, proveniente do Processo de Licitação TOMADA DE PREÇOS 
Nº 2022.01.03.02. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 2.1 - Ficam prorrogados por mais 05 (cinco) meses, os prazos de 
execução dos serviços e de vigência do contrato, a partir desta data, até 11 de junho de 2023, tendo o valor 
contratual renovado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 3.1 - A Prorrogação Contratual é uma 
prerrogativa da Administração Pública, que poderá utilizá -la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, 
no caso em tela. São dois os motivos preponderantes, entre outros: O primeiro consiste na inconveniência da 
suspensão das atividades indispensáveis a administração pública, proveniente de serviços prestados de 
modo contínuo; o segundo é a previsibilidade de recursos orçamentários. A prorrogabilidade do contrato em 
pauta, não só está assegurada pelo disposto no inciso II e § 2° do art. 57, Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, como pela sua previsibilidade no instrumento convocatório e contratual, in verbis: Art. 57. A 
duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita a vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: (..) II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; § 2º.  Toda prorrogação de 
prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. (Grifo nosso). 3.2 - Considerando a prorrogação de prazo de execução dos serviços e de vigência 
contratual supramencionada, aprovada pela contratante. Considerando a necessidade da continuidade dos 
serviços contratados, visto que os mesmos são de natureza contínua, conforme previsto em clausula 
contratual, bem como pela vantajosidade dos valores contratados. Considerando que há previsão no edital e 
na Cláusula Quarta do contrato, bem como dotação orçamentária para custear as despesas, e que os preços 
estão dentro do mercado, e o valor contratual permanece economicamente vantajoso para a administração. A 
Contratante resolve prorrogar os prazos de execução dos serviços e de vigência do contrato, preservando, de 
modo, o princípio da continuidade das atividades públicas e da economicidade. CLÁUSULA QUARTA – DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 - Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas 
por este aditivo, permanecem em pleno vigor. Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, representado pelo(a) SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E 
MEIO AMBIENTE, Sr(a). ARIDSON DE MESQUITA ARAGÃO e de outro lado a empresa PRACIANO 
EDIFICAÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, representada pelo(a) Sr(a). ANASTÁCIO PATRÍCIO 
PRACIANO PONTES. Data de assinatura do TERCEIRO ADITIVO ao Contrato N° 20220269: 12 de janeiro de 
2023.
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO DO
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N° 20220269

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220269

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N° 20220269. TOMADA DE PREÇOS Nº 
2022.01.03.02. Objeto: Serviços Técnicos Especializados em Engenharia Civil, para a Execução da Obra de 
Construção da Praça Urbana no Bairro Serra Ville no Município de São Benedito/CE . CLÁUSULA PRIMEIRA -
DO FUNDAMENTO LEGAL – O Presente aditivo tem como fundamento legal, o Processo licitatório TOMADA 
DE PREÇOS Nº 2022.01.03.02 devidamente homologado pelo(a) SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E 
MEIO AMBIENTE, a Cláusula Oitava do contrato inicial e o §1º do artigo 65 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO QUANTITATIVO - O presente Aditivo altera os 
quantitativos (acréscimos) de alguns itens da planilha inicial, aumentando o valor global inicial do contrato em 
20,29% (vinte vírgula vinte e nove por cento), passando de R$ 591.469,23 (cento e trinta e seis mil e setenta e 
um reais e trinta e sete centavos) para R$ 711.456,68 (setecentos e onze mil, quatrocentos e cinquenta e 

seis reais e sessenta e oito centavos) , conforme Replanilhamento de Obra em anexo. CLÁUSULA 
TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA – O presente aditivo justifica-se tendo em vista que a necessidade de 
alterações nos quantitativos decorreram por imprevistos que surgiram durante a obra, e que estas alterações 
atenderão às exigências necessárias para conclusão das obras/serviços de forma que atendam a finalidade 
pública desejada, conforme a Justificativa/Solicitação de Aditivo elaborada pelo Engenheiro do Município, em 
anexo. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS – Todas as demais cláusulas do contrato inicial que 
não tenham sido modificadas por este aditivo, permanecem em pleno vigor. Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO 
BENEDITO - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, representado pelo(a) 
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, ARIDSON DE MESQUITA ARAGÃO e de outro 
lado a empresa PRACIANO EDIFICAÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, representada pelo(a) Sr(a). 
ANASTÁCIO PATRÍCIO PRACIANO PONTES. Data de assinatura do SEGUNDO ADITIVO ao Contrato N° 
20220269: 20 de dezembro de 2022.
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO DO
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 20220413

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 20220413. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.03.15.01 / ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021. Objeto: 
Contratação dos serviços de locação de máquinas pesadas (h/m), para atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Industrial . CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL 1.1. O Presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e na Cláusula Quarta do Contrato Originário de nº 20220413, proveniente do Processo 
de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.03.15.01 / ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA 
DO CONTRATO 2.1 - Ficam prorrogados por mais 09 (nove) meses, os prazos de execução dos serviços e 
de vigência do contrato, a partir desta data, até 15 de setembro de 2023, tendo o valor contratual renovado. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 3.1 - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da 
Administração Pública, que poderá utilizá -la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. 
São dois os motivos preponderantes, entre outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das 
atividades indispensáveis a administração pública, proveniente de serviços prestados de modo contínuo; o 
segundo é a previsibilidade de recursos orçamentários. A prorrogabilidade do contrato em pauta, não só está 
assegurada pelo disposto no inciso II e § 2° do art. 57, Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, como 
pela sua previsibilidade no instrumento convocatório e contratual, in verbis: Art. 57. A duração dos contratos 
regidos por esta Lei ficará adstrita a vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: (..) II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; § 2º.  Toda prorrogação de prazo deverá ser 
justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. (Grifo 
nosso). 3.2 - Considerando a prorrogação de prazo de execução dos serviços e de vigência contratual 
supramencionada, aprovada pela contratante. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços 
contratados, visto que os mesmos são de natureza contínua, conforme previsto em clausula contratual, bem 
como pela vantajosidade dos valores contratados. Considerando que há previsão no edital e na Cláusula 
Quarta do contrato, bem como dotação orçamentária para custear as despesas, e que os preços estão dentro 
do mercado, e o valor contratual permanece economicamente vantajoso para a administração. A Contratante 
resolve prorrogar os prazos de execução dos serviços e de vigência do contrato, preservando, de modo, o 
princípio da continuidade das atividades públicas e da economicidade. CLÁUSULA QUARTA – DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 - Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas 
por este aditivo, permanecem em pleno vigor. Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, representado pelo(a) SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E 
MEIO AMBIENTE, Sr(a). ARIDSON DE MESQUITA ARAGÃO e de outro lado a empresa LR SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES EIRELI, representada pelo(a) Sr(a). LUCAS DE QUEIROZ XIMENES RODRIGUES. Data 
de assinatura do PRIMEIRO ADITIVO ao Contrato N° 20220413: 19 de dezembro de 2022
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SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS -
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N° 20220549

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220549

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N° 20220549. TOMADA DE PREÇOS Nº 
2022.03.04.01. Objeto: Serviços Técnicos Especializados em Engenharia Civil, para a Execução da Obra de 
Implantação do Sistema de Abastecimento de Água do Sítio Contendas, no Município de São Benedito/CE . 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL – O Presente aditivo tem como fundamento legal, o 
Processo licitatório TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.03.04.01 devidamente homologado pelo(a) 
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS, a Cláusula Oitava do 
contrato inicial e o §1º do artigo 65 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
ALTERAÇÃO DO QUANTITATIVO - O presente Aditivo altera os quantitativos (acréscimos) de alguns itens da 
planilha inicial, aumentando o valor global inicial do contrato em 9,80% (nove vírgula oitenta por cento), 
passando de R$ 239.945,60 (duzentos e trinta e nove mil, novecentos e quarenta e cinco reais e sessenta 
centavos) para R$ 263.477,39 (duzentos e sessenta e três mil, quatrocentos e setenta e sete reais e 

trinta e nove centavos) , conforme Replanilhamento de Obra em anexo. CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
JUSTIFICATIVA – O presente aditivo justifica-se tendo em vista que a necessidade de alterações nos 
quantitativos decorreram por imprevistos que surgiram durante a obra, e que estas alterações atenderão às 
exigências necessárias para conclusão das obras/serviços de forma que atendam a finalidade pública 
desejada, conforme a Justificativa/Solicitação de Aditivo elaborada pelo Engenheiro do Município, em anexo. 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS – Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não 
tenham sido modificadas por este aditivo, permanecem em pleno vigor. Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO 
BENEDITO - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS, representado 
pelo(a) SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS, GLAYSON DE 
SOUSA SILVA e de outro lado a empresa F J CONSTRUTORA EIRELI, representada pelo(a) Sr(a). 
FRANCISCO JOENVILLE FARIAS VASCONCELOS. Data de assinatura do SEGUNDO ADITIVO ao Contrato 
N° 20220549: 05 de dezembro de 2022
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO DO
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N° 20220574

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220574

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N° 20220574. TOMADA DE PREÇOS nº 2022.03.03.01. 
Objeto: Contratação dos Serviços Técnicos Especializados em Engenharia Civil, para a Execução da Obra de 
Construção de 03 (três) pontes nas localidades dos Sítios Barra, Bom Jesus dos Mesquitas e Chapadinha, no 
Município de São Benedito/CE. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL – O Presente aditivo 
tem como fundamento legal, o Processo licitatório TOMADA DE PREÇOS nº 2022.03.03.01 devidamente 
homologado pelo(a) SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, a Cláusula Oitava do 
contrato inicial e o §1º do artigo 65 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
ALTERAÇÃO DO QUANTITATIVO - O presente Aditivo altera os quantitativos (acréscimos) de alguns itens da 
planilha inicial, aumentando o valor global inicial do contrato em 17,984787703251893 (dezessete vírgula 
noventa e oito por cento), passando de R$ 247.228,94 (duzentos e quarenta e sete mil, duzentos e vinte e oito 
reais e noventa e quatro centavos) para R$ 291.692,54 (duzentos e noventa e um mil, seiscentos e 

noventa e dois reais e cinquenta e quatro centavos) , conforme Replanilhamento de Obra em anexo. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA – O presente aditivo justifica-se tendo em vista que a 
necessidade de alterações nos quantitativos decorreram por imprevistos que surgiram durante a obra, e que 
estas alterações atenderão às exigências necessárias para conclusão das obras/serviços de forma que 
atendam a finalidade pública desejada, conforme a Justificativa/Solicitação de Aditivo elaborada pelo 
Engenheiro do Município, em anexo. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS – Todas as demais 
cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas por este aditivo, permanecem em pleno vigor. 
Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, 
representado pelo(a) SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, ARIDSON DE MESQUITA 
ARAGÃO e de outro lado a empresa HABITE ENGENHARIA E IMOBILIÁRIA LTDA, representada pelo(a) 
Sr(a). RODRIGO MARQUES DE VASCONCELOS. Data de assinatura do SEGUNDO ADITIVO ao Contrato 
N° 20220574: 19 de dezembro de 2022
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO DO
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N° 20220598

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N° 20220598. 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.18.01. Objeto: Serviços Técnicos Especializados em Engenharia Civil, 
para a Execução da Obra de Construção dos Sistemas de Abastecimento de Água das Localidades de Sítio 
Barra (MAPP 626), Sítio Campo de Pouso Etapa I (MAPP 625) e Sítio Campo de Pouso Etapa II (MAPP 627), 
no Município de São Benedito/CE. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 1.1. O Presente 
Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 
na Cláusula Quarta do Contrato Originário de nº 20220598, proveniente do Processo de Licitação TOMADA 
DE PREÇOS Nº 2022.01.18.01. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 2.1 - Ficam prorrogados por mais 04 (quatro) meses, os 
prazos de execução dos serviços e de vigência do contrato, a partir desta data, até 18 de maio de 2023, tendo 
o valor contratual renovado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 3.1 - A Prorrogação Contratual é 
uma prerrogativa da Administração Pública, que poderá utilizá -la quando respaldada legalmente, fato este, 
óbvio, no caso em tela. São dois os motivos preponderantes, entre outros: O primeiro consiste na 
inconveniência da suspensão das atividades indispensáveis a administração pública, proveniente de serviços 
prestados de modo contínuo; o segundo é a previsibilidade de recursos orçamentários. A prorrogabilidade do 
contrato em pauta, não só está assegurada pelo disposto no inciso II e § 2° do art. 57, Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, como pela sua previsibilidade no instrumento convocatório e contratual, in verbis: Art. 
57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita a vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: (..) II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção 
de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; § 2º.  Toda 
prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o contrato. (Grifo nosso). 3.2 - Considerando a prorrogação de prazo de execução dos serviços 
e de vigência contratual supramencionada, aprovada pela contratante. Considerando a necessidade da 
continuidade dos serviços contratados, visto que os mesmos são de natureza contínua, conforme previsto em 
clausula contratual, bem como pela vantajosidade dos valores contratados. Considerando que há previsão no 
edital e na Cláusula Quarta do contrato, bem como dotação orçamentária para custear as despesas, e que os 
preços estão dentro do mercado, e o valor contratual permanece economicamente vantajoso para a 
administração. A Contratante resolve prorrogar os prazos de execução dos serviços e de vigência do contrato, 
preservando, de modo, o princípio da continuidade das atividades públicas e da economicidade. CLÁUSULA 
QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 - Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham 
sido modificadas por este aditivo, permanecem em pleno vigor. Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO 
BENEDITO - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, representado pelo(a) 
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, Sr(a). ARIDSON DE MESQUITA ARAGÃO e de 
outro lado a empresa F J CONSTRUTORA EIRELI, representada pelo(a) Sr(a). FRANCISCO JOENVILLE 
FARIAS VASCONCELOS. Data de assinatura do SEGUNDO ADITIVO ao Contrato N° 20220598: 18 de 
janeiro de 2023
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EQUIPE DE GOVERNO

Saul Lima Maciel
Prefeito(a)

Francisco Teixeira Jorge Filho
Vice-Prefeito(a)

Lúcia de Fátima Gonçalves de Paula
Secretaria da Educação Educação

Diego Rodrigues Lima
Secretaria de Finanças

Antonia Edilange Vieira Bezerra
Secretaria da Educação Educação

Aridson de Mesquita Aragão
Secretaria da Infraestrutura e Meio Ambiente

Luis Carlos do Nascimento
Secretaria da Saude

Agnes Goncalves de Aguiar Paula
Secretaria da Infraestrutura e Meio Ambiente

Giovanni de Castro Pacheco
Secretaria de Administração

Diego Rodrigues Lima
Secretaria de Finanças

Glayson de Sousa Silva
Secretaria do Desenvolvimento Agrário e 
Recursos Hídricos

Jaime Gomes da Fonseca Filho
Secretaria do Desenvolvimento Agrário e 
Recursos Hídricos

Anita Saraiva Dorneles
Secretaria da Saude

Silvane Marques da Silva
Gabinete do Prefeito

Fernando Reutman Rodrigues Sales
Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo

Mauro Martins Mota
Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo

Lucielma Rodrigues de Medeiros
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social

Jonh de Almeida Alves
Secretaria da Infraestrutura e Meio Ambiente
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